
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM - ES

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de gratificação por escala extra de

trabalho para o cargo de Guarda Municipal.

VOTO DO RELATOR

Após  recebimento  de  dados  solicitados  ao  Poder  Executivo  Municipal,  voto  pelo

encaminhamento regular da matéria com as seguintes emendas aditivas aos artigos 11  e 12,

adiante transcritas:

EMENDAS ADITIVAS:

O art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  11.  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das

dotações  próprias  consignadas  no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Defesa

Social/SEMDEF,  Unidade  Orçamentária  06.01,  na  classificação  econômica  de  despesa

3.1.90.16.44.00.”

O art.12 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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“Art.  12.  Fica  o  Chefe  do Executivo  Municipal  autorizado a  abrir  os  créditos  adicionais  e

especiais necessários ao cumprimento desta Lei, com autorização do Legislativo.”

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A  Comissão  votou,  por  unanimidade,  pelo  encaminhamento  regular  da  matéria  com  as

emendas aditivas apresentadas.

Sala das Comissões, 02 de Março de 2017.

HIGNER MANSUR – Presidente

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN – Relator

Allan Albert Lourenço Ferreira – Suplente

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA – Membro

Ely Escarpini - Suplente

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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